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PORTARIA N° 2.850/2022 

Demitir REJANE FELIX DE ALMEIDA VOLPI por 
extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir REJANE FELIX DE ALMEIDA VOLPI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°6.696.309-8 SESP/PR, inscrita no CPF n° 884.744.889-15, 
admitida em 21 de março de 2021, ocupante do emprego público de Agente De 
Controle e Combate a Endemias, Regime Adminstrativo Especial - Edital n° 05/2021, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 21 de seteml6ío de 2022,evogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho n° 36/2022. 

Secretária un cipal de Administrãção 
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